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ATOS DO PREFEITO

CENTRO HISTÓRICO

DECRETO N° 10.413, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA,
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, EM
FAVOR DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, A ÁREA QUE MENCIONA,
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 22, § 8°, inciso II, da Constituição do Estado, combinado com o
art. 60, incisos III e V, art. 76, inciso I, alínea “d” da Lei Orgânica do Município de João Pessoa,
em conformidade com o disposto no art. 5°, alínea “i” (conservação e melhoramento de vias ou
logradouros públicos), e no art. 6°, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo
com o que consta no Processo/Memorando Interno n° 110.935/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para o fim de desapropriação, na forma da
legislação vigente, fração da área que está cadastrada no Município como Imóvel de
Localização Cartográfica atual 03.008.0366.0000.0000, situada na Rua Professora Severina de
Souza Souto, s/n°, bairro Jardim Oceania, João Pessoa/PB, contendo registro no Cartório
Eunápio Torres com a Matrícula 153.263, sendo a área desapropriada correspondente à
186,94m².

Art. 2° A área a que se refere o art. 1° deste decreto será utilizada para obras de
melhoria viária no entorno do Parque da Cidade.

Art. 3° Fica a Comissão Permanente de Avaliação e Desapropriação da Secretaria
Municipal de Planejamento, juntamente com a Procuradoria Geral do Município, autorizadas a
adotarem as providências necessárias ao processo indenizatório, no que couber, da área ora
declarada de utilidade pública.

Art. 4° Os recursos destinados à aquisição da área em questão correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal do Planejamento:
08.101.04.122.5370.082728 -Aquisição e Desapropriação de Imóveis; 4.4.90.61.

Art. 5° Concluído o processo de desapropriação, os procedimentos para escrituração
da área a que se refere o art. 1º deste decreto devem seguir o disposto no Decreto Municipal n°
8.159, de 21 de março de 2014.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPALDE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA, 10 de outubro
de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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EXPEDIENTE Nº 023 /2023

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, parágrafo único da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 os seguinte processos:. DEFERIU
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SEAD

PORTARIANº 785 Em, 11 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com o artigo 12, inciso I, e artigo 15, inciso I, da Lei
14.824/2023 e tendo em vista o que consta dos Protocolos nº 13.065/2023 e nº
116.551/2023.

R E S O L V E: colocar à disposição do TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL 5ª REGIÃO, com ônus para esta Prefeitura e com reembolso, o servidor
GEORGE EMERSON DE ARAÚJO MEDEIROS, matrícula nº 33.199-6, ocupante do
cargo de Farmacêutico, lotado na SECRETARIADASAÚDE, até 31 de dezembro de 2024.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 13 de outubro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEPLAN

APrefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Licença Prévia
para CONSTRUÇÃO DACMEI GRAMAME, em João Pessoa - PB.
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SEINFRA

SEDHUC

PORTARIANº 156/ SEINFRA2023/

João Pessoa, 10 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, de 02 de Abril de 1990 e considerando o disposto no
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Elayne de Sá Queiroga, Matrícula: 96.509-0, para
exercer o cargo de fiscal administrativo e Diana Valentim de Sousa,
Matrícula:102.917-9 do Contrato 11.058/2023, para acompanhar e fiscalizar os
serviços de execução conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 157/ SEINFRA2023/

João Pessoa, 10 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município
de João Pessoa, de 02 deAbril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Alan Reus Negreiros de Siqueira, Matrícula: 97.2771
do Contrato 06-604/2022, para acompanhar e fiscalizar os serviços de execução
conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura
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SEJER
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EMLUR

PORTARIANº 108/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZAURBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

EXONERAR GUILHERME MONTEIRO GUEDES
FILHO, Matrícula 52.411-5 do Cargo em Comissão deAssistente de Monitoramento de
Coleta,Símbolo DAS-3, do Quadro de servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria
retroagem a 01 de Outubro de 2023.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 09 de Outubro de 2023.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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EXTRATO
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EXTRATO DEADITIVO DACONCORRÊNCIAPÚBLICANº 11.030/2022
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 11.080/2022 – PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO / DRENAGEM EM 33 RUAS DE DIVERSOS BAIRROS DE JOÃO
PESSOA/PB – LOTE 08.
CHAVE: GVU2-B8E7-5TSO-GQW0.
MEMORANDO INTERNO: 136.831/2023.
CONTRATANTE: Município de João Pessoa.
CONTRATADA:ARKO CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: É objeto do presenteAditivo o acréscimo de serviços no valor de R$ 398.172,36.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: Rubens Falcão da Silva Neto / PMJP e Maria Jailene Franco de
Carvalho/ARKO.

João Pessoa, 29 de setembro de 2023

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 11.076/2023/SEINFRA – DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
11.035/2023/SEINFRA– DOC / PROCESSOADMINISTRATIVO N° 6.358/2023
CHAVE CGM: R7U4-Q5EX-H7WQ-R7HX
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA/PB
CONTRATADA: JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDACNPJ 08.866.317/0001-17
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16 (dezesseis) meses, contados a partir do primeiro dia útil após a
expedição da Ordem de Serviços, obedecendo o disposto noArt. 57, parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93.
OBJETO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO:
DE 15 RUAS, EM DIVERSOS BAIRROS, JOÃO PESSOA/PB
VALOR TOTAL: R$ 2.092.705,53 (Dois milhões, noventa e dois mil, setecentos e cinco reais e
cinquenta e três centavos).
Classificação Funcional:11000.11101.15.451.5099.111063 SISTEMAVIÁRIO
Natureza da despesa:44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recursos:1.5.00 – Recursos não vinculados de impostos; 1.7.54 – Recursos de Operações de
crédito.
Signatários: Rubens Falcão da Silva Neto - PMJP / Gustavo Tonhá Alves Santos - José Rosinaldo
Ribeiro Barros Ltda
Data daAssinatura: 10 de outubro de 2023

João Pessoa,10 de outubro de 2023.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura/PMJP
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EXTRATO N.º 245/2023

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL PARCIAL DO CONTRATO N 62.234/2023, PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR -FIOS CIRÚRGICOS PARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.014/2022. PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 17.803/2023.

O , neste ato representado por seu Diretor-Geral, Sr.INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS QUINTINO REGIS
DE BRITO NETO CONTRATANTE, doravante denominado , no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as justificativas exaradas no processo administrativo nº 17.803/2023; parecer nº
070/2023, decisão definitiva c/c artigos 78, I c/c XVII e 79, I da Lei nº 8.666/1993 e cláusula 13 do termo
contratual, torna público o TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL PARCIAL DO CONTRATO Nº
62.234/2023, MODERNAdo Pregão Eletrônico nº 62.014/2022, celebrada com a empresa
HOSPITALAR COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 38.827.087/0001-48, que tem por objeto a aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - FIOS
CIRÚRGICOS PARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, no valor global de R$ 96.084,26 (noventa e
seis mil, oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), a partir da data de assinatura deste, passando
a ter eficácia após publicação de seu extrato, conforme o disposto no § 1º do artigo 109, da Lei n 8.666/93.

CONTRATANTE: INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS
CONTRATADA: MODERNAHOSPIT. COM. DE MATERIAIS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA
ATADAASSINATURA: 05 de outubro de 2023.

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do ICV
CONTRATANTE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 4.648/2023- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.058/2023
CHAVE CGM: WJ28-EXK6-LDAI-7OZD
DATADEABERTURA: 26/10/2023 – ÀS: 13:00. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMAS HOSPITALARES
ELÉTRICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO CÂNDIDA
VARGAS (ICV).

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço
por item. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação
pertinente, no site , sob o e nohttps://www.gov.br/compras/pt-br número da UASG 926792,
site https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo email cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002,
pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003,
7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº
8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 11 de outubro de 2023.

Ismael Fernandes Ataíde dos Santos
Pregoeiro
SMS-JP

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS TÉCNICAS E CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA
DE PROPOSTAS COMERCIAIS

SBQC Nº 91004/2022

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa “João
Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 10.238, de 25 de janeiro de 2023, em
prosseguimento ao certame de SBQC nº 91004/2022, ficam convocadas as licitantes de demais
interessados a participar da sessão de abertura das propostas comerciais, que ocorrerá no dia 04/08/2023,
às 10:00h, por VIDEOCONFERÊNCIA, que será transmitida ao vivo através da Plataforma
Youtube.com, e disponibilizada para acompanhamento dos interessados no Canal Oficial do Programa
João Pessoa Sustentável, link: .https://www.youtube.com/channel/UCX9_5CSCh1WZfYcPo3uzJRQ
A Solicitação de Propostas (SDP) e demais documentos relativos ao certame também estão disponíveis
para as licitantes e demais interessados no Portal da Transparência do Município de João Pessoa, no link
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=7275. Qualquer informação referente ao
certame será prestada através do link acima citado.

João Pessoa, 31 de julhode 2023.

Vandeivi Amâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Programa “João Pessoa Sustentável”

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTAS COMERCIAIS

SBQC Nº 91005/2022

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa “João
Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 10.277, de 30 de março de 2023, em
prosseguimento ao certame de SBQC nº 91005/2022, convoca as licitantes e demais interessados a
participar da sessão de abertura das propostas comerciais, que ocorrerá no dia 19/10/2023, às 10:00h, por
VIDEOCONFERÊNCIA, que será transmitida ao vivo através da Plataforma Youtube.com, e
disponibilizada para acompanhamento dos interessados no Canal Oficial do Programa João Pessoa
Sustentável, no link: . Oshttps://www.youtube.com/channel/UCX9_5CSCh1WZfYcPo3uzJRQ
documentos relativos ao certame também estão disponíveis para as licitantes e demais interessados no
P o r t a l d a T r a n s p a r ê n c i a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , n o l i n k
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=7388. Qualquer informação referente ao
certame será prestada através do link acima citado.

João Pessoa, 11 de outubro de 2023.

Vandeivi Amâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Programa “João Pessoa Sustentável”

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71006/2023

CHAVE CGM RWLT-931S-IUGC-QO6P

A Prefeitura Municipal de João pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa
“João Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 10.238/2023, torna público
que fará realizar o certame de Pregão Eletrônico nº 71002/2023, por meio da utilização de recursos
de tecnologia da informação – INTERNET, na plataforma https://www.compras.gov.br
(Comprasnet) – UASG 982051, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL E UNITÁRIO, MODO DE
DISPUTA ABERTO E FECHADO, com recursos próprios e do Contrato de Empréstimo nº 4444-
OC/BR – BID, a ser realizada no dia 30/10/2023, às 09:00 horas (horário de Brasília), tendo como
objeto o “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO E EXECUÇÃO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA NO COMPLEXO BEIRA RIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO N 4444OC-BR
(BR-L 1421), FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E O BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO BID”. A cópia do Edital e seus anexos estão
à disposição dos interessados na plataforma (Comprasnet) – UASGhttps://www.compras.gov.br
982051 e no Portal da Transparência do Município de João Pessoa, no link
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=8656.
Qualquer informação será prestada através do link acima citado.

João Pessoa, 11 de outubro de 2023.

Vandeivi Amâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Programa “João Pessoa Sustentável”
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE AÇÃORATIFIC
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.509/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24.000/2023

[CHAVE CGM: SKJM-O69B-Q696-XUQ7]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista ADAILTON
SIMPLICIO DE MENDONCA FILHO(ADAN) - CPF: 039.148.294-78, pelo valor
estimado total de R$ 3.000,00 (Três mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO
ARTISTAADAN, PARAUMAAPRESENTAÇÃO NO DIA14 DE OUTUBRO DE 2023,
DAS 12H30 ÀS 14H30, NO PROJETO SABADINHO BOM, NAPRAÇARIO BRANCO
- CENTRO CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em,
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 11 de Outubro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Sousa

Diretor Executivo Interino da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.510/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24.384/2023

[CHAVE CGM: EIYS-JZT8-EKLI-UMXF]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista EMANUEL
NAZARENO SALES DO REGO JUNIOR (MICHAEL JUNIOR), CPF: 053.867.374-57
pelo valor estimado total de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA MICHAEL JUNIOR, PARA UMA APRESENTAÇÃO,
NO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2023, DAS 15H ÀS 16H, NO "DIA DAS CRIANÇAS",
NO PARQUE SOLÓN DE LUCENA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 11 de Outubro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Sousa

Diretor Executivo Interino da FUNJOPE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Extrato Homologação Resultado Sindicância

Processo n°.: 18.670/2023

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa torna público, em
cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, o resultado da Comissão
de Sindicância, oriunda da Portaria nº 061/2023, publicada no Diário Oficial do
Município de João Pessoa nº 0342/2023, de 11 de agosto de 2023, cujo objetivo foi
a apuração de possível recebimento indevido de salário.Após as reuniões, oitivas e
diligências de apreciação dos documentos acostados aos autos, conclui-se pelo
arquivamento do processo.

______________________________________
LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde de João Pessoa/PB
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CANCELAMENTO PARCIAL DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 4.044/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 13.028/2023
CHAVE CGM: B1GX-DCS8-SD1D-UGHU
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
SOLUÇÕES ANTISSÉPTICAS E MATERIAIS PARA ESTERILIZAÇÕES, PARA
ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADAS A
ATENÇÃO BÁSICA, REDE HOSPITALAR, ESPECIALIZADA (CEOs E
POLICLINICAS), SAMU, UPAs e ZOONOSES.

A Secretaria Municipal de Saúde torna público para conhecimento dos
interessados o cancelamento parcial do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, da empresa
DFC HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA sob o CNPJ nº
27.664.639/0001-28, item 35, no valor total de R$ 25.740,00 (vinte e cinco mil setecentos
e quarenta reais), face as razões dispostas nos eDespacho 77- 4.044/2023 Despacho 81-
4.044/2023.

João Pessoa, 06 de Outubro de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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